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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 394 DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
INSTITUI, no Calendário Oficial de 
Manaus, o dia 21 de agosto, como o 
aniversário do bairro de Educandos e 
dá outras providências.  

 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Manaus, o dia 21 de 

agosto como o aniversário do bairro de Educandos, a ser comemorado 
anualmente. 

 
Art. 2º As comemorações em relação à data referida no art. 1º 

poderão ser organizadas por entidades públicas ou privadas, além de 
entidades sem fins lucrativos. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 25 de setembro de 2014. 

 

 
 

 

 
 

 



 

 

 

 


